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Portaria

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

PORTARIA N.º 068/2020, DE 08 DE  OUTUBRO DE 2020. 

Refere relação de estabelecimentos 
farmacêuticos públicos com assistência 
técnica farmacêutica na rede de saúde do 

Município de Boa Vista do Tupim. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de publicar relação de estabelecimentos 

farmacêuticos públicos com assistência técnica farmacêutica na rede de saúde 

do Município de Boa Vista do Tupim, para que seja efetuado o cadastro no 

CAAF. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Referir relação de estabelecimentos farmacêuticos públicos da rede 
própria de saúde do município com assistência técnica farmacêutica, constantes 
do anexo I, que faz parte integrante desta portaria, como se nela estivesse 
transcrita. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia, em 07 de outubro 
de 2020. 

 
 

UILSON GUSTAVO MENDES MACEDO 
Secretário Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

  
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 
ANEXO I – ESTABELECIMENTOS COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
FARMACÊUTICA 
 
 
Os estabelecimentos farmacêuticos públicos com assistência técnica 
farmacêutica desta municipalidade, encontram-se localizados na Rua João 
Durval Carneiro, s/n – Centro- 46850-000 Boa Vista do Tupim-Ba 
 
 
Assistência Farmacêutica 
 
A Assistência Farmacêutica compreende atividades que envolvem o 
medicamento de forma sistêmica tendo como beneficiário maior o paciente. 
Essas atividades são de caráter abrangente, multiprofissional e intersetorial, 
tendo como objetivo proporcionar a melhoria no acesso à população aos 
medicamentos com um serviço de qualidade, implementando desde a seleção 
dos medicamentos, tendo como um dos princípios critérios o perfil 
epidemiológico do município, a programação aquisição, armazenamento, 
distribuição até a dispensação dos medicamentos aos usuários. 
 
O município de Boa Vista do Tupim disponibiliza os medicamentos e correlatos 
contemplados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) e 
RECOR (Relação Municipal de Correlatos), onde são padronizados 243 
medicamentos e 151 correlatos dispensados para os usuários de acordo com as 
normas de dispensação da portaria n° 65/2013 de 21 de outubro de 2013, 
elaborada pela comissão de Farmácia e Terapêutica – CFT. 
 
Central de Abastecimento Farmacêutica – CAF 
 
A CAF é o local especifico para armazenamento dos medicamentos e correlatos, 
seja do componente da assistência farmacêutica básica, seja demandadas 
judiciais disponibilizados pelo município. Principais atribuições: Gerenciamento 
do ciclo logístico de recebimento, armazenamento e distribuição dos produtos as 
unidades de saúde; Gestão dos contatos de medicamentos e correlatos. 
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